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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2019 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP007141/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 31/07/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR039438/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46259.002984/2019-51
DATA DO PROTOCOLO: 31/07/2019

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46259.002336/2019-02
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/06/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREG.EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV.E TRABALHADORES NA
LIMP.URBANA E AREAS VERDES DE PIRAC.E REG., CNPJ n. 02.037.751/0001-08, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RENATA DE CASSIA DE AGUIAR SOUZA;
 
E 

SINDICATO DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTACAO DE SERVICOS DE CONTROLE DE
VETORES E PRAGAS DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 15.674.216/0001-00, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCO FRANCA OLIVEIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Que prestam
serviços em controle de pragas, controle integrado de pragas, dedetização, desratização,
descupinização e atividades afins, com abrangência territorial em Aguaí/SP, Águas Da Prata/SP,
Águas De Lindóia/SP, Águas De São Pedro/SP, Americana/SP, Amparo/SP, Araras/SP, Artur
Nogueira/SP, Brotas/SP, Caconde/SP, Capivari/SP, Casa Branca/SP, Charqueada/SP, Conchal/SP,
Cordeirópolis/SP, Cosmópolis/SP, Descalvado/SP, Elias Fausto/SP, Engenheiro Coelho/SP,
Espírito Santo Do Pinhal/SP, Estiva Gerbi/SP, Holambra/SP, Iracemápolis/SP, Itapira/SP, Itobi/SP,
Leme/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, Mococa/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi Mirim/SP, Mombuca/SP,
Monte Mor/SP, Paulínia/SP, Pedreira/SP, Piracicaba/SP, Pirassununga/SP, Porto Ferreira/SP,
Rafard/SP, Rio Claro/SP, Rio Das Pedras/SP, Saltinho/SP, Santa Barbara D Oeste/SP, Santa Cruz
Das Palmeiras/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Rita Do Passa Quatro/SP, Santo Antônio De
Posse/SP, Santo Antônio Do Jardim/SP, São João Da Boa Vista/SP, São José Do Rio Pardo/SP, São
Pedro/SP, Serra Negra/SP, Socorro/SP, Tambaú/SP e Vargem Grande Do Sul/SP. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA PRIMEIRA   BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização da gestora especializada
e aprovada pelas Entidades Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida pelas
Entidades e discriminadas no Manual de Orientação e Regras.
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Parágrafo primeiro – A prestação dos benefícios sociais iniciará a partir de 01/01/2019, e terá como
base, para seus procedimentos, como parte integrante desta cláusula, o Manual de Orientação e Regras,
o qual deverá estar disponível no site da gestora. Para lisura do processo e conservação de direitos, este
Manual deverá ser registrado em cartório, em momento oportuno, após a homologação desta CCT.

 

Parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso consentimento
da entidade sindical profissional, as empresas, compulsoriamente, a título de contribuição social,
recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 10/01/2019, o valor total de R$ 9,74 (nove
reais e setenta e quatro centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto
disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br.

 

Parágrafo terceiro – Fica também instituído o Benefício Natalidade, que será prestado quando do
nascimento de filho de trabalhador(a). Para efetiva viabilidade deste benefício, as empresas,
compulsoriamente, a título de contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de
10/01/2019, o valor de R$ 3,93 (três reais e noventa e três centavos) por trabalhador que possua,
exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O
custeio total do Benefício Social Familiar, no valor de R$ 13,67 (treze reais e sessenta e sete
centavos) será disponibilizado pela gestora em boleto único, sendo de responsabilidade integral das
empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores.

 

Parágrafo quarto – Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a
partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta
cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento
relativo ao trabalhador afastado.

 

Parágrafo quinto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na ocorrência
de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá
comunicar formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa)
dias a contar do fato gerador, e no caso de nascimento de filhos, este prazo será de 120 (cento e vinte )
dias, sob pena do empregador arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como
se inadimplente estivesse, pelo site www.beneficiosocial.com.br.

 

Parágrafo sexto - O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição ou
efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios, e, em caso de serviços
que sejam prestados diretamente às empresas, estes serão suspensos até a regularização dessa
contribuição. Na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes
não perderão direito aos benefícios, e o empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, a
título de multa, o dobro do valor dos benefícios, e reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a
serem prestados. Caso o empregador regularize sua situação no prazo de até 15 (quinze) dias corridos,
após o recebimento da comunicação formal feita pela gestora, ficará isento de quaisquer
responsabilidades descritas no item "6" do Manual de Orientação e Regras.

 

Parágrafo sétimo - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos
devido a fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes
casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula,
preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

 

http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/
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Parágrafo oitavo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de
Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgãos
fiscalizadores quando solicitado.

 

Parágrafo nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

 

Parágrafo décimo – O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou
imperícia do prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil
daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil
Brasileiro.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA SEGUNDA   RATIFICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO 

Todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019, celebradas entre o
SINDPRAG (Sindicato das Empresas Especializadas na Prestação de Serviços de Controle de Vetores e
Pragas no Estado de São Paulo) e o SIEMACO Piracicaba (Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação e Trabalhadores na Limpeza Urbana e Áreas Verdes) em pleno vigor, sendo
mantidas e ratificadas, as quais se obrigam a cumprir.

RENATA DE CASSIA DE AGUIAR SOUZA 

PRESIDENTE 
SINDICATO DOS EMPREG.EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV.E TRABALHADORES NA LIMP.URBANA E AREAS

VERDES DE PIRAC.E REG. 

ANTONIO MARCO FRANCA OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTACAO DE SERVICOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS DO
ESTADO DE SAO PAULO 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA SINDPRAG

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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